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RESUMO
GUERRA, V. N. A.; SANTORO Jr., M.; AZEVEDO, M. A. Violência Doméstica contra Crian-
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O presente trabalho tem por objetivo discutir, num primeiro plano, o que se entende por violên-
cia doméstica contra crianças e adolescentes e quais as suas modalidades para, em seguida,
analisar aquilo que denominamos “lei do silêncio”, ou seja, as possíveis razões que levam inú-
meros profissionais a não revelarem este tipo de violência – quando dela tomam conhecimento
por força de seu trabalho – às instâncias ditas de proteção à criança e ao adolescente.
E finalmente, buscamos analisar, através dos artigos 86 e 87 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, o que uma proposta de atenção à problemática em pauta deveria contemplar e o que
deveria recusar.
O estabelecimento destes três planos de analise, que a princípio parecem distantes uns dos
outros, na verdade, nos mostra que eles se entrelaçam, uma vez que através deles temos condi-
ções de perceber que uma política de atenção se faz com competência técnica, com compromis-
so com a causa das crianças e dos adolescentes vitimizados e com vontade política. Acreditamos
que temos condições de pensar nos desafios que a eliminação desse tipo de violência nos faz e
nas armadilhas que nos prepara, embora tenhamos caminhado pouco em nosso país no tocante
a isso. Mas esperamos que as reflexões críticas aqui realizadas sirvam de estímulo a todos
aqueles que de uma forma comprometida estejam se propondo a combatê-la.

“As crianças não são propriedade de ninguém: não são propriedade
nem dos seus pais, nem da sociedade. Elas pertencem à sua liberdade
futura”

(Bakunin)
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A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES:
QUESTÕES CONCEITUAIS

A violência doméstica é um dos vários ti-
pos de violência que a Hurnanidade tem pratica-

da contra CriarlÇaS e adolescentes.
Para bem compreender o fenómeno, im-

porta responder a três questões conceituais bási-
cas:

1) o que se entende por violência?
2) qual a natureza da violência doméstica?
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3) quais os tipos principais de violência
doméstica? Comecemos pela primeira
questão. Segundo ChauI (1):

Entendemos por violência uma rea-
lização determinada das relacões de força,
tanto em termos de classes sociais, quanto
em termos interpessoais. Em lugar de to-
marmos a violência como violação e trans-
gressão das normas, regras e leis, preferi-
mos considerá-la sob dois outros ângulos.
Em primeiro lugar, como conversão de uma
diferença e de uma assimetria numa rela-
ção hierárquica de desigualdade com fins
de dominação, de exploração e de opres-
são, isto é, a conversão dos diferentes em
desiguais e a desigualdade em relação en-
tre superior e inferior. Em segundo lugar,
como uma ação que trata um ser humano
não como sujeito, mas como coisa. Esta se
caracteriza pela inércia, pela passividade e
pelo silêncio, de modo que, quando a ati-
vidade e a fala de outrem são impedidas
ou anuladas há violência.

Se analisarmos detidamente essa definição,
podemos extrair dela os elementos fundamentais
de uma concepção sociológica de violência, tal
como o fez Adorno (2):

Primeiro, nunca é demais repetí-lo,
a violência é uma forma de relação social;
está inexoravelmente atada ao modo pelo
qual os homens produzem e reproduzem
suas condições sociais de existência. Sob
esta Ética, a violência expressa padrões de
sociabilidade, modos de vida, modelos
atualizados de comportamento vigentes em
uma sociedade em momento determinado
de seu processo histórico. A compreensão
de sua fenomenologia não pode prescin-
dir, por conseguinte, da referência às es-
truturas sociais; igualmente não pode pres-
cindir da referência aos sujeitos que a
fomentam enquanto experiência social.

Segundo, ao mesmo tempo em que
ela expressa relações entre classes sociais,
expressa também relações interpessoais. A
violência está presente no modo de reali-
zação da existência econômica que com-
porta a exploração de uns sobre outros; não
se encontra ausente da imposição de limi-
tes e restrições à participação política de-
mocrática; não se exime de se manifestar
no terreno da cultura, campo no qual as
diferenças de identidade entre grupos so-
ciais heterogêneos tendem a ser subjugadas

por concepções unívocas da vida, da so-
ciedade, do mundo. Nesta perspectiva a
violência manifesta-se como dominação,
como instrumento da sujeição de grupos
sociais determmados, seja a classe, o gru-
po étnico e o racial, ou mesmo aqueles
agrupamentos que se constituem às voltas
de situações peculiares, como a sexualida-
de ou a religiosidade. Porém, ao mesmo
tempo, está presente nas relações inter-sub-
jetivas, aquelas que se verificam entre ho-
mens e mulheres, entre adultos e crianças,
entre profissionais de categorias distintas.
Seu resultado mais visível é a conversão
de sujeitos em objeto, sua coisificação.

Terceiro, a violência é simultanea-
mente a negação de valores considerados
universais: a liberdade, a igualdade, a vida.
Se entendermos como o fez a filosofia polí-
tica clássica, que a liberdade é fundamen-
talmente capacidade, vontade, determinação
e direito “natural” do homem, a violência
enquanto manifestação de sujeição e de
coisificação só pode atentar contra a possi-
bilidade de construção de uma sociedade de
homens livres. Ela conspira ainda contra a
viabilidade de construção de uma socieda-
de democrática, na medida em que se con-
fronta com o princípio de igualdade, enten-
dido como igual direito dos diversos grupos
sociais serem constituintes da história de sua
sociedade, independentemente de suas di-
ferenças de raça, de sexo, de classe ou ou-
tra qualquer. Por fim, um outro pressupos-
to, embutido nessa conceituação sociológica
da violência, diz respeito à percepção do
significado da vida. A violência não é ne-
cessariamente condenação à morte, ou, ao
menos, esta não preenche seu exclusivo sig-
nificado. Ela tem por referência a vida, po-
rém a vida reduzida, esquadrinhada, aliena-
da; não a vida em toda a sua plenitude, em
sua rnanifestacão prenhe de liberdade. A vio-
lência é uma permanente ameaça à vida pela
constante alusão à morte, ao fim, à supres-
são, à anulação.

Essas considerações permitem-nos enfren-
tar a segunda questão colocada.

A violência doméstica é diferente da vio-
lência estrutural, da violência entre classes sociais,
inerente ao modo de produção das sociedades de-
siguais. A violência doméstica é uma violência
intra-classes sociais, que permeia todas as classes
sociais enquanto violência de natureza interpessoal.

Enquanto violência intersubjetiva, a vio-
lência doméstica consiste também:
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a) numa transgressão do poder disciplina-
dor do adulto, convertendo a diferença
de idade adulto-criança/adolescente,
numa desigualdade de poder
intergeracional;

b) numa negação do valor liberdade: ela
exige que a criança ou adolescente se-
jam cúmplices do adulto num pacto de
silêncio;

c) num processo de vitimização enquanto
forma de aprisionar a vontade e o dese-
jo da criança ou do adolescente, de
submetê-la ao poder do adulto a fim de
coagula a satisfazer os interesses, as ex-
pectativas e as paixões deste.

Por isso mesmo, o abuso-vitimização con-
siste pois num processo de completa objetaliza-
ção da criança ou do adolescente, isto é, de sua
redução à condição de objeto de MAUS TRA-
TOS.

Em síntese, a violência doméstica contra
crianças e adolescentes:

– é uma violência interpessoal;
– é um abuso do poder disciplinador e

coercitivo dos pais ou responsáveis;
– é um processo de vitimização que às

vezes se prolonga por vários meses e
até anos;

– é um processo de imposição de maus
tratos à vítima, de sua completa objeta-
lização e sujeição;

– é uma forma de violação dos direitos
essenciais da criança e do adolescente
enquanto pessoas e, portanto, uma ne-
gação de valores humanos fundamen-
tais como a vida, a liberdade, a segu-
rança;

– tem na família sua ecologia privilegia-
da. Como esta pertence à esfera do pri-
vado, a violência doméstica acaba se
revestindo da tradicional característica
de sigilo (3).

Finalmente, a terceira questão levantada diz
respeito aos tipos de violência doméstica reco-
nhecidos e que são três: violências física, sexual
e psicológica. No âmbito deste trabalho tratare-
mos apenas das violências física e sexual.

Violência Física
Corresponde ao emprego de força física

no processo disciplinar de um filho por parte
de seus pais. A literatura é muito introvertida
em termos de quais atos podem ser considera-

dos violentos: desde a simples palmada no
bumbum até agressões com armas brancas e de
fogo, com instrumentos (pau, barra de ferro,
taco de bilhar, etc.) e imposição de queimadu-
ras, socos, pontapés, etc. Cada pesquisador tem
incluído em seu estudo os métodos que consi-
dera violentos no processo educacional pais-fi-
lhos, embora haja ponderações no sentido de
que a violência deve se relacionar a qualquer
ato disciplinar que atinja o corpo de uma crian-
ça ou de um adolescente4.

Violência Sexual
O conceito está longe de ser preciso. No

entanto, é possível considerarmos como tal “todo
jogo ou ato sexual, relação heterossexual ou ho-
mossexual, entre um ou mais adultos e uma crian-
ça menor de 18 anos, tendo por finalidade esti-
mular sexualmente a criança e utilizá-la para
obter uma estimulação sexual sobre sua pessoa
ou de outra pessoa” (4). Genérica como está, essa
conceituação tem duas vantagens básicas. A pri-
meira delas é permitir abranger dois subtipos de
abuso: o incesto e a exploração sexual. O inces-
to se define para nós como “toda atividade de
caráter sexual, implicando uma criança de 0 a
18 anos e um adulto que tenha para com ela, seja
uma relação de consangüinidade, seja de afini-
dade ou de mera responsabilidade” (5). Nesse
sentido, a conceituação é bastante ampla para
incluir como agressor todo aquele que tenha um
vínculo de responsabilidade para com a criança
(pai adotivo, tutor, padrasto, etc.) e cujas rela-
ções sexuais seriam interditas por lei ou costu-
me. Também supera a definição restrita de in-
cesto segundo a qual este seria um fenômeno
envolvendo apenas indivíduos sexualmente ma-
duros. A exploração sexual, por sua vez, implica
a participação de criança menor de 18 anos em
atividades de prostituição e pornografia infan-
tis, isto é, no comércio do sexo.

A segunda vantagem da definição propos-
ta para abusovitimização sexual está em que ela
permite incluir, como tal, todo o espectro de atos
sexuais, sejam eles homossexuais ou heterosse-
xuais:

a) com contato físico (abrangendo coito ou
carícias apenas);

b) sem cantato físico (incluindo exibicio-
nismo, voyeurismo, etc.);

c) com força física (incluindo agressões e
até assassinato);

d) sem emprego de força física5.

4 Para uma discussão conceitual mais aprofundada a respeito, consulte-se Azedado, M. A. e Guerra, V. N. A. (org.). Crianças
Vinnuzadas - A Síndrorne do Pequeno Poder. São Paulo, Iglu, 1989.

5 Ver nota 4.
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A “LEI DO SILÊNCIO”
NA AREA DA VIOLÊNCIA DOMESTICA

Uma das questões que vem nos preocupan-
do profundamente é a constatação da existência
de uma “lei do silêncio” em torno da questão da
violência doméstica, geralmente por parte dos
profissionais que, em sua prática, ao se defronta-
rem com a questão, abstêm-se de discutí-la em
profundidade e até mesmo de recorrer às chama-
das instâncias de proteção à infancia para notifi-
cação de casos, conforme o disposto no Estatuto
da Criança e do Adolescente. A “lei do silêncio”
vigora em todos os países e há numerosas hipóte-
ses para justificar sua existência. Abordaremos
aqui algumas destas vertentes explicativas, salien-
tando que elas não representam a resposta defini-
tiva para a questão.

O Resgate da Autoridade dos Pais:
infância pobre versus infância vitimizada?

Aqui se faz necessária urna volta no tem-
po, em nosso país, ou seja, ao final do século
XIX e início do século XX. Nesse período as-
sistimos ao crescimento acelerado de duas me-
trópoles, à Abolição da Escravatura, à conse-
qüente criação de uma força urbana de trabalho
livre, também constituída por contingentes de
imigrantes estrangeiros. Como nos diz
Valladares:

Era uma época em que Rio de Ja-
neiro e São Paulo já funcionavam como
pó1os de atração para o resto do país e con-
viviam com diversos problemas advindos
de um processo de urbanização acelerado:
insalubridade, altas taxas de mortalidade
infantil, epidemias diversas e dizimadoras,
pauperização de amplos segmentos da po-
pulação que não conseguiam se inserir no
mercado formal de trabalho. Em paralelo
corriam a violência, a criminalidade, a
mendicância e a vadiagem (6).
Evidentemente que, nesse período, a situa-

ção econômica do país atravessava altos e bai-
xos, com a propagação de uma série de medidas,
tomadas na maioria das vezes de acordo com in-
teresses externos, refletindo-se profundamente
sobre as classes populares. Como nos diz Carone:

De fevereiro a junho de 1899 de-
cretam-se leis de incidência de imposto de
consumo para bebidas, fumo, perfumari-
as, velas, calçados, especialidades farma-
cêuticas, perfume e vinagre, conservas de
carne e cartas de jogar. Como se vê são os
produtos populares os mais atingidos, o que
vai provocar mal-estar e grandes dificul-
dades às camadas populares (7).

O custo de vida é exorbitante, os impostos
são altos, a vida, difícil. Entretanto, o Estado se
consolida econômica e politicamente, volta a con-
fiança externa no desenvolvimento do país, ha-
vendo novamente o refluxo de capitais estrangei-
ros ao país.

Dentro desse marco econômico e político
destaca-se uma atitude de indignação geral com a
infância pobre que perarnbula pelas ruas e revela
o profundo quadro de espoliação a que são sub-
metidas as classes populares.

Entretanto, os discursos intelectuais da
época sobre esta infância abandonada não se re-
metiam a uma discussão da problemática, enquan-
to ligada às condições de profunda espoliação das
classes populares, mas interligavam a questão a
problemas de natureza familiar – decomposição
da família e dissolução do poder paterno:

Evaristo de Moraes, em 1900, fa-
lando a propósito dos menores entre 10 e
20 anos que povoavam as ruas das cida-
des observava: “entre esses precoces va-
gabundos os ha que teem pai e mãe; os ha
que teem apenas um dos progenitores; os
ha vivendo apparentemente sob direcção
de qualquer membro da família. A reali-
dade, porém, é das mais dolorosas: são
moralmente abandonados, são, na maio-
ria dos casos aquillo que d’elles disse Ju-
lio Simon: – orphãos com pais vivos! Em
verdade, a situação delles é peior que a
dos materialmente abandonados e a dos
orphãos. Dos materialmente abandonados
os pais quizeram separar-se; no emtanto,
dos moralmente abandonados apenas dei-
xam de cuidar ou si d’elles cuidam é
intermitten-temente, muitas vezes com o
intuito de abusar da sua inexperiência e
engaja-los no exercito do mal. Si é certo
que os materialmente abandonados são os
mais infelizes do que os expostos, não
menos indubitável é que os moralmente
abandonados ficam mais subjeitos ao mal
do que uns e outros...!” Evaristo de
Moraes se encaminha por uma leitura que
supõe uma concepção do ser humano
como inclinado às paixões, ao vício, à de-
sordem, à vingança, ao ciúme, à mentira,
à cólera, e que só é freado pela sociedade
utilizando a disciplina, a ordem, que co-
meça na família, a partir do exercício da
autoridade poterna.
A falta de autoridade deixava as crianças

entregues à sua própria vontade, totalmente dis-
postas para serem levadas fora da lei, do conví-
vio social, além de ficarem habilitadas para o cri-
me (8) (o grifo é nosso).
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Se, por um lado, “a importância das con-
dições de vida da modernidade no abandono das
crianças não serão pois negadas, pelo contrário,
serão aceitas e encaradas como inevitáveis”, por
outro, “as respostas sociais por essa situação fi-
carão esvaziadas ante o peso das responsabilida-
des dos indivíduos. São os pais de família que
cedendo aos vícios (álcool, jogos, vadiagem) não
exercem sua autoridade e acabam corrompendo
os filhos, são as mulheres, que aceitando as pro-
postas indecorosas dos homens e trazendo ao
mundo filhos sem pai, estão minando as bases que
garantem a ordem moral da sociedade” (9).

Além desse discurso moralizador em tor-
no da responsabilidade dos pais face à situação
dos filhos, havia toda uma preocupação subjacente
com a permanência da criança na rua e o aprendi-
zado da criminalidade que aí se dava, demons-
trando-se com dados estatísticos o aumento cres-
cente da criminalidade infantil. Se, por um lado,
a criança abandonada representava um perigo para
a sociedade, por outro, era uma vítima: “são
victimas da falta de educação intellectual e
affetiva; da miséria dos pais; da ausencia de cari-
nhos rnaternaes formando-lhes os corações para
o bem; das exigências do instincto de conserva-
ção individual, que muitas vezes assimilam o ho-
mem aos irracionaes na ferocidade e no egoís-
mo” (10).

A preocupação crescente com a criança
reveste-se de grande importância, pois passa a ser
vista em termos do futuro, uma garantia de que
será o capital humano do qual o capital industrial
necessitará para se reproduzir.

As medidas a serem adoradas para que este
capital humano não se desperdiçasse passavam
pela ênfase na restauração da autoridade paterna,
bem como pela formação de instituições novas
de atendimento à criança, cujos modelos de ação
baseavam-se naqueles formulados na Europa e nos
EUA6. Passavam, também, pela criação de uma
legislação que removesse empecilhos, como a
inquestionabilidade do pátrio poder, o aumento
de idade até os 18 anos para a responsabilidade
criminal, o que afastaria as crianças das prisões
dos adultos. Portanto, “a preocupação com a pre-
servação da ordem social aparentemente amea-
çada e o interesse em assegurar a modernização
capitalista brasileira determinaram os critérios de
eleição do esquema de proteção da criança no
período” (11).

Nas décadas subseqüentes parece que as
soluções apontadas para a infância abandonada
não se modificaram tanto. Em 1940 foi criado o
SAM – Serviço de Assistência ao Menor –, bem
como a iniciativa privada também contribuiu para
a formação de serviços destinados ao atendimen-
to da infância e juventude das camadas popula-
res. Como nos diz Valladares:

Por trás da iinagem do SAM estão
presentes representações amplamente
aceitas e discutidas: a imagem da criança
pobre enquanto abandonada física e mo-
ralmente; uma concepção de infância en-
quanto urna idade que exige cuidados e
proteção específicos; as grandes cidades
como locus da vadiagem, criminalidade e
mendicância; os espaços públicos (ruas,
praças, etc.) como espaços de socializa-
ção da marginalidade. Por fim, a idéia de
que cabe a instituições especializadas a
“recuperação’ e a formação de uma infân-
cia “moralizada”. Recuperando a “infân-
cia desvalida”, o Estado contribuiria para
a formação de indivíduos úteis à socieda-
de, futuros bons trabalhadores. Não
enfatizado no discurso oficial, mas nem
por isto ausente, estaria ainda o temor da
rua como espaço possível de contestação
e revolta. Tal possibilidade fora confirma-
da pelas revoltas populares do Rio de Ja-
neiro na Primeira República e sugerida de
forma romanceada por Jorge Amado (em
Capitães de Areia). Com efeito, o medo
do descontentamento das massas está pre-
sente no proclamar a “função” social am-
pla de assistência do Estado à infância e
juventude (que) tem que encarar todos os
problemas que, de perto, influem na for-
mação das gerações futuras para prever
os desajustamentos das massas populares
cujos maiores coeficientes se encontram
nas camadas proletárias (12).
O modelo implantado pelo SAM mostra-

se esgotado já no final da década de 50. Em mea-
dos dos anos 60, o Estado intervém na questão da
infância em novos moldes. Cria-se, então, a
FUNABEM, “baseada numa nova concepção de
reeducar a criança, não pautada exclusivamente
na internação (como era o modelo do SAM), mas
no apoio à família e à comunidade” (o grifo é
nosso).

6 É importante lembrar que, em 1911, anarquistas de São Paulo e Rio de Janeiro promovem grandes comícios nos quais é lembrado
o incidente da menina Idalina – que fugira do orfanato onde fora, maltratadada – pondo em cheque, portanto, a atenção que era
dada à criança abandonada. Isso talvez foi uma das razões para se buscar novas propostas de atendimento especializadas, diferen-
ciados, com objetivos específicos, considerando-se as críticas aos modelos existentes.
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Muitos autores destacam a íntima associa-
ção entre a criação da FUNABEM e a Revolução
de 1964 numa “leitura da questão do menor como
de segurança nacional (...) cabendo à FUNABEM
exercer vigilância sobre os menores, principal-
mente a partir de uma condição de carenciados,
isto é, próximos a uma situação de marginaliza-
ção social” (13).

Os anos transcorrem com os problemas em
torno da infância se avolumando assustadoramen-
te. Surgem movimentos de defesa dos direitos da
infância e da juventude, especialmente na década
de 70, e o novo Código de Menores (1979), preo-
cupado fundamentalmente com a questão da in-
fração penal.

Embora hoje, no início da década de 90,
tenhamos uma nova legislação pertinente à infân-
cia e à juventude (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), que inova as formas de se tratar as ge-
rações que despontam, calcado também em
tendências internacionais (tais quais as formula-
das na Convenção Internacional sobre os Direi-
tos da Criança), sentimos que ainda se deposita
na família muito da responsabilidade de evitar que
a criança ou o adolescente escolham caminhos ina-
dequados. É nesse sentido que, em seu preâmbu-
lo, a Convenção diz o seguinte: “Convencidos de
que a família como grupo fudamental da socie-
dade e ambiente natural para o crescimento e o
bem-estar de todos os membros e em particular
das crianças deve receber a proteção e assistência
necessárias a fim de poder assumir plenamente
sua responsabilidade dentro da comunidade” (14)
(o grifo é nosso). A Convenção reconhece, entre-
tanto, que a criança é vítima de violência domés-
tica e que deve ser protegida contra isso pelo Es-
tado. O Estatuto referenda isso em diversos artigos
(que vão desde a notificação obrigatória de casos
até as medidas de proteção da vítima e as medi-
das de intervenção no tocante aos agressores).
Uma leitura mais atenta do próprio ECA mostra,
nas entrelinhas de alguns artigos, que o legisla-
dor sucumbiu à tentação da “lei do silêncio”, con-
siderando por vezes a violência doméstica contra
crianças e adolescentes um “desafio recusado”7.

Bem, ao finalizarmos esta extensa discus-
são queremos dizei que:

a) o resgate dos problemas da infância ain-
da passa pela necessidade de se forta-
lecer a família como locus privilegiado
de ação e, portanto, da autoridade dos
pais quanto às crianças e aos adoles-
centes;

b) ao se depositar na família esta respon-
sabilidade, está se afastando a possibi-
lidade de se considerar as condições
econômicas e sociais como uma das
grandes responsáveis pela situação da
infância em muitos países.

Por outro lado, é preciso lembrar que a vio-
lência doméstica esbarra, em nível familiar, com
uma questão central, ou seja, com a educação
adultocêntrica que leva à completa objetalização
da figura da criança. Por trás da violência escon-
de-se um modelo de educação tradicional que tem
por fim quebrar a vontade da criança, sufocar o
que nela existe de vivo para transformá-la num
ser dócil, obediente. Este modelo adultocêntrico,
também chamado de pedagogia negra8, transmite
à criança idéias como:

a) os pais merecem respeito, a priori, por
serem pais;

b) as crianças, a priori, não merecem res-
peito algum;

c) a obediência fortalece;
d) os pais sempre tem razão, etc.
Será, portanto, que o fato de não querer-

mos nos envolver com a problemática da violên-
cia doméstica estaria radicado

1) no conceito de que se a família deveria
ser a responsável pelo resgate da situa-
ção da criança, referendando-se a au-
toridade dos pais, fortalecendo-a, ao
discutirmos a violência doméstica não
estaríamos indo de encontro a esse mes-
mo modelo de autoridade e perceben-
do que a família muitas vezes é perigo-
sa para uma criança?

2) no conceito de que se a criança deve
estar submetida ao poder , ‘os pais para
se tornar um bom cidadão, pela óptica
da violência doméstica, deve-se ques-
tionar esse poder e a sua forma de exer-
cício?

3) e finalmente “a revela,cão de uma nor-
ma psicológica com validade universal:
a do exercício do poder de um adulto
em relação a uma criança” pode resul-
tar contrária aos interesses de todos,
uma vez que seria o reconhecimento
para cada um de nós de que nossos pró-
prios pais não agiram muitas vezes em
nome do nosso bem, liberando algo re-
côndito e obscuro em nossos espíritos.

Consideramos que a questão da autorida-
de dos pais tem que ser posta em revisão, lutan-

7 Consulte-se a respeito Azevedo, M. A. Uma faca de dois gumes. São Paulo, 1991 rnimeografo.
8 Nome extraído do livro de Katharina Rutschky, Schwarze Padagogik, 1977, escritos pedagógicos.
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do-se fundamentalmente por um processo educa-
cional inovador na família e que desenvolva:

– um respeito pela criança;
– um respeito por seus direitos;
– uma tolerância com seus sentimentos;
– uma possibilidade de se aprender com

ela e de se empatizar.
É preciso o estabelecimento de um proces-

so dialético adulto-criança.

A Cumplicidade Consciente ou Inconsciente –
Instrumentalizada ou não – dos Profissionais

Através do artigo 245 do ECA, a não noti-
ficação à autoridade competente de casos de sus-
peita ou de confirmação de maus tratos com crian-
ça ou adolescente, por parte de “médico, professor
ou responsável por estabelecimento de atenção à
saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou cre-
che”, passa a ser agora considerada infração ad-
ministrativa passível de multa.

Toda a literatura especializada na área da
violência doméstica contra crianças e adolescen-
tes é unânime no reconhecimento da necessidade
de notificação do fenômeno por profissionais de
várias áreas, mas não deixa também de apontar a
enorme resistência dos próprios profissionais para
tornar realidade a notificação.

Dentre esses profissionais, a responsabili-
dade do médico é fundamental porque tanto na
hipótese de violência física quanto na de sexual
muitos casos chegam primeiro ao seu consultó-
rio. Daí a importância de se pesquisar, numa rea-
lidade como a nossa quais os fatores preponde-
rantes de resistência à notificação9.

A Questão da Notificaçao na Área Médica
A experiência comum quando se ouve os

relatos de crianças vitimizadas (15) é que o fenô-
meno é crónico, recidivante e que longos anos se
passaram antes que a revelação fosse feita. Ou-
tras tantas vezes, o fenômeno não é revelado, ne-
nhuma intervenção é feita e as conseqüências, quer
orgânicas, quer psicológicas, advêm. Quantos
delinqüentes foram crianças vitimizadas? Quan-
tos adolescentes que fugiram de casa ou se suici-
daram foram brutalmente espancados na infância
ou abusados sexualmente ou ainda “simplesmen-
te” negligenciados ou rejeitados por seus pais?
Quantos adultos são incapazes de manter um equi-
líbrio psicológico em função dos hematomas pro-

vocados por seus pais, hematomas estes que to-
maram o lugar do carinho, do afeto? Afora todas
as ações que poderiam ter sido tomadas para, pre-
ventivamente, evitar estas trágicas conseqüências,
uma indubitavelmente teria sido importante: a
notificação para quem de direito, a fim de que o
ciclo de violência fosse interrompido. As histó-
rias dos pacientes-vitimas nos mostram que, em
inúmeras oportunidades, eles interagiram com
profissionais das instituições sociais governamen-
tais e não-governamentais. Estas interações teriam
sido momentos oportunos para resgatar a vítima
do complô do silêncio que, como uma noite ne-
gra, encobre o mais trágico dos segredos huma-
nos: a violência que dentro do lar atinge crianças
e adolescentes.

As crianças vítimas de abuso físico ou se-
xual freqüentam escolas, onde, muitas vezes, fo-
ram levando marcas, na pele, de beliscões, hema-
tomas, marcas de queimaduras ou de agressões
diversas. Seu bloqueio neuropsicomotor as impe-
dia de brincar alegremente com seus pares ou ain-
da as forçava a um isolamento triste e nostálgico.
Outras vezes, por um braço fraturado, um olho
roxo ou um sangramento nasal, eram levadas a
um serviço de saúde, não sem que horas ou dias
tivessem transcorrido desde o momento da impo-
sição dos fenmentos. Quando eram recuperadas
de suas fugas do lar, muitas vezes as delegacias
simplesmente as devolviam a seus pais. Parece
impossível, mas, na grande maioria das vezes, em
nenhum desses momentos fez-se a suspeita de
maus tratos e a criança (ou o adolescente) voltava
para seu lar e tudo recomeçava. Kempe e Schmitt
(16) nos dizem que “se uma criança que foi
agredida fisicamente retorna aos pais sem inter-
venção, 5% delas são assassinadas e 35% seria-
mente feridas de novo”. Com uma intervenção
abrangente, 80% dos casos poderão ser recupera-
dos. Portanto, trata-se de uma patologia conheci-
da, que apresenta um conjunto de sinais e de sin-
tomas que, quamdo devidamente interpretados,
pode levar a um diagnóstico correto e a ações que
pennitam um bom êxito terapêutico em diversos
casos. O que se observa é que o diagnóstico, se
for feito, em geral não propicia uma ação imedia-
ta: a notificação que permitiria a tomada de pro-
vidências subseqüentes.

Por que não se notifica? Embora todas as
pessoas tenham por dever notificar as autorida-

9 Embora represente um avanço, 0 dispositivo do ECA, no tocante à notificação compulsório, é bastante limitado em termos dos
profissionais envolvidos quando comparado a dispositivos legais congêneres, tais como a Lei da Califómia – art. 11.161.5: “(a)
que torna obrigatória a denúncia de abuso físico e sexual de crianças para médicos, cirurgiões dentistas, pedicuros, quiroprfiticos,
religiosos, diretores de escolas, professores, enferrneiros, superintendentes escolares, empregados de escolas ou creches, etc.” (o
grifo é nosso).
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des quando ocorre um caso de vitimização, os
profissionais que interagem com a criamça são os
mais responsáveis por essa medida, a fim de que
se possa desencadear os mecamismos de prote-
ção e de tratamento. Entre os profissionais médi-
cos, várias são as causas que fazem com que não
ocorra a notificação:

1) falta de conhecimentos para suspeitar
do problema ou fazer o diagnóstico;

2) descrença na retaguarda quando é feita
a notificação;

3) interesses pessoais;
4) desconhecimento das obrigações legais;
5) medo de represálias.
Por meio de uma revisão da literatura, o

Quadro I resume as principais causas da não noti-
ficação:

16% dos residentes em pediatria e 8%
dos médicos de família. Portanto, o nú-
mero de horas de treinamento é abso-
lutamente reduzido para a importância
da questão;

6) o estudo não mostrou acúmulo de co-
nhecimentos durante a residência, sen-
do que os conhecimentos dos residen-
tes de 1° ano eram similares aos de 3°
ano;

7) quando se analisou a atitude dos resi-
dentes face a 23 métodos disciplinares,
encontraram-se muitas diferenças entre
eles: 43% dos residentes em pediatria no-
tificariam o fato de uma criança de cin-
co anos ter sido chacoalhada pelos bra-
ços até provocar dor, o que contrastava
com os cirurgiões que só tomaram tal
providência em um terço do seu grupo.
Dos pediatras, 99% entendiam que se
uma criança era agredida com um obje-
to, a ponto de deixar marca, o fato deve-
ria ser notificado, sendo que 78% dos
cirurgiões pensavam da mesma forma.

O trabalho citado acima é importante por-
que mostra que a notificação depende:

a) de conhecimento e de treinamento pré-
vios;

b) da atitude que o médico tem em relacão
aos métodos disciplinares, advinda dos
valores que ele introjetou ao longo da
sua vida em relação ao que considera
certo ou errado em termos de disciplina.

Num outro estudo, Ladson (24), analisan-
do a vitimização sexual, mostrou o desconheci-
mento dos médicos em relacão ao exame genital
de adolescentes ou a pouca valorização que dão à
descoberta de doenças sexualmente transmissíveis
como reveladoras inadvertidas de abuso sexual
em crianças, sem história prévia do mesmo. Tan-
to o Código de Ética Médica quanto as leis vigen-
tes no país obrigam o médico a notificar os casos
de violência dornésiica. O Jornal do Conselho
Federal de Medicina (25) diz que:

Se o segredo profissional existe como
um direito e um dever do médico, em bene-
fício do seu paciente, por outro lado, exis-
tem situações em que o profissional está
desimpedido do sigilo. Aplica-se então a
justa causa definida pelo Prof. de Medicina
Legal da Universidade Federal da Paraíba,
Genival Velloso França, como o interesse
de ordem política e social que autoriza o
não cumprimento do sigilo, mesmo saben-
do-se que esta violação corresponde ao
constrangimento de uma conquista da liber-
dade pessoal. Segundo ele, mesmo que o

Woolf e cols. (23), em interessante artigo,
procuraram analisar o treinamento médico na área
da vitimização. Para tanto, elaboraram questio-
nários que foram respondidos por residentes de
três áreas: pediatria, cirurgia, médico de família,
envolvendo questões referentes a diagnóstico,
diagnóstico diferencial, epidemiologia e leis. Ob-
servaram os seguintes dados:

1) os residentes responderam corretamen-
te em 66% das vezes a um pool de ques-
tões e alcançaram 83% de acertos em
questões selecionadas;

2) os residentes em pediatria e médico de
família tiveram melhor desempenho nas
questões relabvas à epidemiologia;

3) estes mesmos residentes tinham tendên-
cia não comprovada, em nível de sig-
nificância estatística, de responder com
mais propriedade às questões de diag-
nóstico, diagnóstico diferencial e leis;

4) as mulheres residentes obtiveram me-
lhor desempenho do que os homens re-
sidentes;

5) o número de horas de instrução na área
da violência doméstica foi de 1 a 4 ho-
ras para 65% dos residentes, sendo que
com mais de 15 horas houve apenas
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segredo médico pertença ao paciente como
uma conquista da sociedade, há de se en-
tender que este conceito é relativo, pois o
que se protege não é a vontade caprichosa
de cada um isoladamente, mas a tutela do
bem comum (...). Genival Velloso aponta
as situações em que a justa causa se faz ne-
cessária: nas declarações de nascimento e
óbito, nas notificações de doenças transmis-
síveis e de acidentes do trabalho, nas seví-
cias de crianças, nas perícias e pareceres
médico legais e nos crimes de ação pública,
desde que a ação penal não dependa de re-
presentação e a comunicação não exponha
a procedimentos criminais.
Nos casos de violência doméstica de pais

contra filhos, o crime é de ação pública, a qual
independe de representação, pois o autor do ato
infracional é o mesmo que teria o dever legal de
proteger a criança e/ou adolescente.

O Estatuto da Criança e do Adolescente
também é claro ao exigir que se notifique:

Art. 13. Os casos de suspeita ou con-
firmação de maus-tratos contra crianças e ado-
lescentes serão obrigatoriamente comunicados
ao Conselho Tutelar da respectiva localidade,
sem prejuízo de outras providências.

Art. 56. Os dirigentes de estabele-
cimentos de ensino fundamental comuni-
carão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos (...)
... sendo que existe também o Anigo 245

que faz com que recaia sobre médicos, professo-
res ou responsáveis por estabelecimentos de saú-
de e de ensino o papel de notificadores obrigató-
rios dos casos de suspeita ou de confirmação de
violência doméstica, prevendo penalidades de
multa quando tal não ocorrer.

Salientemos que a notificação se faz in-
clusive de suspeita, não sendo necessária a
confirmação da violência, ou melhor, a mes-
ma poderá se dar em dois momentos: num pri-
meiro, quando se levanta a suspeita e depois,
com o caso devidamente estudado por todos
os setores técnicos da unidade de saúde: mé-
dicos, psicólogos, assistentes sociais, advoga-
dos, etc. Cada profissional deverá assinar seu
respectivo parecer e a direção da unidade de
saúde deverá encaminhar o referido estudo ao
Conselho Tutelar (ou, no caso de ainda não

ter sido instalado, à Justiça da Infancia e da
Juventude).

Concluindo, poderíamos dizer que o suces-
so da notificação depende:

1) de um corpo de conhecimentos cientí-
ficos, o que envolve um processo de en-
sino-aprendizagem com objetivos espe-
cíficos na área;

2) de atitudes em relação ao mundo em
geral e à infancia em particular, no qual
os valores introjetados são discrimina-
dores;

3) de compromissos com a criança, com o
adolescente e com o bem-estar coletivo.

OS SERVIÇOS DE ATENÇÃO À
PROBLEMÁTICA

Art. 86. A política de atendimento
dos direitos da criança e do adolescente far-
se-á através de um conjunto articulado de
ações governamentais e não-governamen-
tais da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios.

Art. 87. São linhas de ação da polí-
tica de atendimento: (...)
III - serviços especiais de prevenção e aten-

dimento médico e psicossocial às vítimas de ne-
gligência, maus-tratos, exploração, abuso, cru-
eldade e opressão (...) (os grifos são nossos).

Recuperando-se toda a trajetória conceitual
feita por nós anteriormente, no que concerne à
violência doméstica e seus tipos preferenciais,
observamos que o Artigo 87, inciso III, propugna,
como linha de ação da política de atendimento,
serviços que, a nosso ver, atenderão todos os ti-
pos de violência: a doméstica, a perpetrada pelo
Estado, a que está presente no modo de realiza-
ção da existência econômica que comporta a ex-
ploração de uns sobre outros, etc. Estes serviços
contemplarão, portanto, a violência estrutural (en-
tre classes sociais), inerente ao modo de produ-
ção das sociedades desiguais, e a violência do-
méstica que é intraclasses sociais e de natureza
interpessoal. Os termos designativos para estes ti-
pos de violência passam, no artigo em pauta, pela
negligência, maus tratos, exploração, abuso, cruel-
dade, opressão e, dado o cunho não específico de
alguns termos para a violência doméstica10, po-

10 Segundo o Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa: Exploração = abuso da boa fé, da ignorância, ou da especial situação de
alguém para auferir interesse ilícito; Crueldade = ato cruel, barbaridade, desumanidade; Opressão = ato ou efeito de oprimir,
tirania exercida contra outrem. Estes termos não são específicos para violência doméstica, ao passo que negligência, maus tratos,
abuso encontram-se identificados com a mesma, seja porque figuram na legislação penal tipificando crimes desta natureza (como
é o caso dos maus tratos), seja pelo próprio significado semântico do termo que implica a prática de atos que também podem se dar
em nível doméstico (p. ex., abuso = defloramento, estupro).
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dem, portanto, ser interpretados como o fizemos.
Nossas inquietações vão no sentido de que a aten-
ção propiciada às vítimas desses diferentes tipos
de violência, considerando-se que a violência do-
méstica, por exemplo, requer foros de especifici-
dade, traz, no nível de toda a produção teórica
feita a seu respeito, a importância de um atendi-
mento especializado na área, sem o qual os resul-
tados a serem atingidos são os piores possíveis.
Consideramos, portanto, que para se atender a
violêneia doméstica é preciso possuir um conhe-
cimento também qualificado e, sendo assim, os
resultados a serem obtidos pelos serviços que de-
sejam abordar tudo o que se relacione à violência
poderão ser bastante fracos e até mesmo inócuos.

Um segundo aspecto que gostaríamos de
analisar é sobre a natureza destes serviços de pre-
venção e de atendimento médico e psicossocial.
O termo psicossocial vem, há alguns anos, mere-
cendo severas críticas. Todos aqueles que se pro-
puseram a uma abordagem de natureza psicosso-
cial, apesar de entenderem que “os problemas,
nessa linha, devem ser avaliados de acordo com
uma série de fenômenos que vão do psicológico
ao social” (26), sentiram que, com o passar do
tempo, os profissionais se inclinaram muito mais
para os aspectos psicológicos devido à impossi-
bilidade de obterem mudanças reais no ambiente
ou mesmo de compreenderem as forças sociais,
acabando o aspecto social como periférico, privi-
legiando-se o psicológico. Como nos diz Faleiros
(27), a perspectiva psicossocial traz à tona a idéia
da pessoa e do meio social, ou seja, dois pólos:
“por um lado, o indivíduo e sua personalidade e,
por outro, a situação social, isto é, a circunstân-
cia”. Os profissionais que adotam esta perspecti-
va têm como objetivos de trabalho: a integração
do indivíduo ao meio social, a mudança do meio
limitada ao indivíduo11.

Na área da violência doméstica, é preciso
ter cuidado para não se privilegiar exclusivamen-
te o lado psicológico da questão, seja intervindo
unicamente em termos da vítima, esquecendo-se
o importante jogo que a família tem nessa situa-
ção, seja perdendo de vista que a violência do-
méstica assenta suas raízes num padrão adultocên-
trico de relações entre pais e filhos, numa visão
objetalizada de criança ou adolescente, nas rela-
ções de poder no seio familiar. É preciso se pen-

sar não apenas numa vítima isolada, na sua famí-
lia especifica, mas nas dimensões mais amplas que
nos revela o fenômeno da violência doméstica.
Daí a nossa preocupação em termos de que um
serviço tenha como finalidades exclusivas um
atendimento parcializado da questão. É preciso
que se recuse a armadilha de se organizar servi-
ços que pensem apenas em “resgatar” vítimas e
que se recusem a trazer a público o que está por
trás da violência doméstica, mexendo com os va-
lores tradicionais em termos das práticas de cui-
dado com os filhos. Aqueles serviços que só se
destinam ao “resgate” das vítimas tornam-se inó-
cuos, assépticos e às vezes divulgam casos de
ponta que estremecem as pessoas, mas que, com
o passar do tempo, acabam caindo no esqueci-
mento. É preciso que tais serviços sejam compe-
tentes no sentido de que a problemática que aten-
dem possa ser levada ao grande público de forma
que se ponha em revisão as diferentes modalida-
des de opressão que a família tece em torno de
sua nova geração.

Um terceiro aspecto, decorrente deste se-
gundo, é o da natureza preventiva destes servi-
ços. A prevenção na área da violência doméstica
tem se constituído em um grande desafio, prin-
cipalmente nos países que já vêm trabalhando com
a questão há pelo menos 30 anos.

Em recente encontro internacional sobre a
prevenção12, procedeu-se a um balanço dos es-
forços, em outros países, nessa direção, durante a
década de 80. Estes esforços se concentraram prio-
ritariamente:

a) na prestação de serviços;
b) em modificações da legislação;
c) na educação do público;
d) na produção maciça de projetos de pes-

quisa.
Na área da prestação de serviços assistiu-

se à ampliação de diversas experiências, como
centros de crise para pais que tenham ou não agre-
dido os filhos e que desejam retletir sobre suas
relações com eles; Pais Anónimos13; grupos reali-
zados com jovens em escolas e que os preparem
para o exercício do seu futuro papel de pais; edu-
cação para crianças no sentido de alertá-las sobre
a existência da violência sexual e de como po-
dem se furtar a ela ou mesmo revelar quando isto
ocorrer, etc.

11 Para uma discussão mais ampla desta perspectiva sociologista, consulte-se Faleiros, V. P. Metodologia e Ideologua do Trabalho
Social. São Paulo, Cortez, 1981.

12 Child Protection for the 21st Century Conference – Os dados relativos à mesma acham-se publicados em Child Abuse & Negleet.
Nova York, Pergamon Press, vol. 15, Supplement 1, 1991.

13 Sobre a experiência de Pais Anônimos, consulte-se Guerra, V. N. A. Pais Anônimos: a experiência de um grupo de auto-ajuda, in
Azevedo, M. A. e Guerra, V. N. A. (org.). Crianças Vitimizadas - A Síndrorne do Pequeno Poder. São Paulo, 1989.
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Em termos de modificação legislativa, há
que se destacar batalhas importantes no sentido
de que a vítima de agressão sexual, por exemplo,
tenha o seu depoimento tomado de forma bem
menos agressiva, por pessoal qualificado e que o
vi~leotape decor.rente deste trabalho seja consi-
derado como o testemunho oficial, em nível de
julgamento do caso em tribunal, evitando-se de-
poimentos frequentes da vítima a diferentes ins-
tâncias, traumatizando-a cada vez mais. A legis-
lação também baniu, nos EUA, por exemplo, a
punição corporal em escolas (saliente-se que em
40 estados americanos, em 1980, esta prática era
permitida!), bem como criou mecanismos para se
organizar fundos especiais destinados à preven-
ção e cuja verba é extraída de licenças matrimo-
niais ou certidões de nascimento.

Na área de educação do público, utiliza-
ram-se os meios de comunicação de massa para
que veiculassem mensagens contra este tipo de
violência e que informassem as pessoas envolvi-
das com o problema a maneira como poderiam
perceber a gravidade do mesmo e buscar ajuda
competente.

Quanto à contribuição científica, multipli-
caram-se pesquisas que avaliaram os esforços pre-
ventivos, cuidando de dizer se os mesmos alcan-
çavam ou não resultados satisfatórios.

Apesar da multiplicidade de ações consi-
deradas de cunho preventivo, o balanço das mes-
mas se mostrou pessimista. Nos EUA, por exem-
plo, há trabalhos de 1990 que indicam que os casos
graves de violência física, dos quais decorreu o
falecimento da vítima, aumentaram 10% em 1989
em contraste com o aumento de 2 a 3% ao ano
nos cinco anos anteriores. Embora estes números
não sejam precisos, são pelo menos inquietantes
e mostram que a violência segue em sua escalada
e de uma forma extremamente brutal, o que faz
pressupor que “embora tenhamos feito muitos
progressos – certas atitudes parentais estão mu-
dando – os esforços preventivos parecem não ter
atingido certas famílias, certos grupos populacio-
nais, criando desafios significativos para os pró-
ximos 10 anos (28)”. Destaque-se, ainda, que os
profissionais presentes à Conferência (citada na
nota 12) mencionaram alguns aspectos julgados
importantes para se trabalhar em nível preventi-
vo no século XXI:

a) iniciar, especialmente nos países do Pri-
meiro Mundo, a conscientização do
público em termos de uma compreen-
são mais ampla acerca da complexida-
de da violência doméstica e o que pode
ser feito a respeito. Considerou-se que
o público já está convencido da exis-
tência do problema;

b) ampliar a implementação de programas
que se revelaram eficazes do ponto de
vista preventivo;

c) ampliar o treinamento de pessoal espe-
cífico na área;

d) ampliar os fundos necessários à conse-
cução dos programas de natureza pre-
ventiva.

Embora estes sejam os desafios do Primei-
ro Mundo para o século XXI, no tocante ao com-
bate à violência doméstica, o que podemos extra-
ir como possibilidade de reflexão a respeito é que
devemos:

a) aprofundar os nossos conhecimentos
sobre a trajetória da violência domésti-
ca no Brasil, resgatando as suas espe-
cificidades em nosso meio, para que
possamos criar experiências preventi-
vas mais próximas à nossa realidade;

b) perceber que a questão da prevenção
não deve se constituir de ações impen-
sados, mas sim embasadas por um co-
nhecimento científico, aplicadas e ques-
tionadas frequentemente em termos dos
seus resultados;

c) perceber que pouco caminhamos no
combate da violência doméstica contra
crianças e adolescentes. De um lado,
mantemo-nos em um perigoso complô
de silêncio, ainda temendo desmistifi-
car tal questão e, por outro, desenvol-
vemos timidamente experiências de
atentimento a vítimas e agressores. Por-
tanto, há que ter cautela no desenvolvi-
mento de programas preventivos para
que não resultem inócuos, ou seja, não
consigam reverter a banalização da vio-
lência que assistimos cotidianamente
em nosso meio.

Finalmente, em quarto lugar, consideramos
que o Artigo 86 pensou sabiamente na possibili-
dade de uma política de atendimento articulada,
em nível governamental e não governamental.
Ressalte-se que esta tem sido a tendência na maio-
ria dos países desenvolvidos. Isso porque, assim,
evitar-se-ia que o Estado, através de uma inter-
venção exclusiva na área, gerasse:

a) uma polftica de atendimento populista
que não contemplasse as raízes do pro-
blema e que serviria como bandeira
para angariar votos ou carrear simpati-
as partidárias;

b) uma polftica reducionista, ou seja, a
problemática correria o risco de se tor-
nar do domínio exclusivo de um gru-
po de profissionais que passaria a de-
ter as informações estatísticas, o
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conhecimento científico e a produzir
saber só para si;

c) uma polftica generalista, na qual os vá-
rios tipos de violência se dissolveriam
num tratamento teoricamente descarac-
terizado;

d) uma política tópica mais voltada para a
detecção do que para a prevenção;

e) uma polftica onipotente baseada num
falso ufanismo de pseudo-resultados
obtidas a curto prazo, sem dimensiona-
mento dos impactos a médio e a longo
prazos;

f) uma polftica mais preocupada com o
resgate das vítimas, num apagar coti-
diano de incêndios, sem se discutir a
retaguarda mais ampla que este atendi-
mento requer;

g) uma política de armazenamento de da-
dos estatísticos sobre vítimas e
agressores, sem uma perspectiva de
análise mais profunda do que tais in-
formações revelam e de que forma po-
dem reorientar nossas ações;

h) uma política de descontinuidade que,
num primeiro momento, coloca a ques-
tão da violência doméstica contra
crianças e adolescentes como
prioritária e depois não se interessa
mais por ela, designando-lhe poucos
recursos financeiros.

Considerando-se todas as possibilidades
acima explicitadas, é que se torna bem-vinda a
articulação Estado-sociedade civil no atendimen-
to à questão da violência doméstica. Entretanto,
esta parceria não será pacífica, envolverá uma sé-
rie de lutas. Como bem o ressaltou Falcão14, a
parceria Estado-sociedade civil em nossa realida-
de traz em seu bojo alguns problemas:

Ora se revela extremamente amea-
çadora ao Estado que sempre tenta identifi-
car frações de forças da sociedade civil que
poderão ser cooptadas, ora também fracões
destas forças se negam a uma parceria com
o Estado. Esta parceria traz em seu bojo uma
alteração no modo de fazer do poder políti-
co, ou seja, há uma participação da comu-

nidade nas políticas relacionadas à infância
e no controle das mesmas, alteração para a
qual ainda não estamos preparados, mas
para a qual devemos caminhar.
Por outro lado, temos que analisar o fato

de que um serviço especializado na área da vio-
lência doméstica, talvez, dada a escassez de re-
cursos financeiros, não possa ser estabelecido em
todos os municípios do pais. Há que se pensar na
possibilidade de sua localização por regiões es-
tratégicas que sirvam a diferentes municípios, ou
seja. funcionando como centros de referência mais
especializados. Além disso, os municípios, atra-
vés de seus Conselhos Tutelares, deverão estar
capacitados a dar os primeiros encaminhamentos
a essa questão e a discutir formas preventivas ade-
quadas.

Entretanto, algumas questões mais gerais
de atenção a essa problemática devem ser anali-
sadas sempre:

1) a violência doméstica requer um conhe-
cimento especializado para o seu trato;

2) deve ser abordada de forma multidisci-
plinar. “Quando os casos tiveram um
desenlace trágico, nos EUA e na Ingla-
terra, se deveu à falta de um trabalho
multidisciplinar que pareceu ser o fa-
tor central na causa destes problemas
dramáticos” (29)15;

3) deve existir uma coleta de dados orga-
nizada e especifica para a questão, a
qual permanentemente fornecerá infor-
mações sobre o comportamento do fe-
nômeno na região, os índices de notifi-
cação, se os esforços preventivos estão
ou não surtindo efeito, etc.;

4) os resultados das investigações na área da
violência doméstica devem efetivamente
perrnear a prática de atendimento;

5) intercambio permanente dos diferentes
trabalhos nacionais que se desenvolvem
e que pretendam levar a um aprofun-
damento da problemática, em nosso
país, dos sucessos e fracassos no seu
atendimento, etc. Talvez seja preciso
lutar pela constituição de uma rede na-
cional de informações a respeito.

14 Falcão, M. C. B. C. Desafios da implantação do Estatuto da Cnança e do Adolescente - palestra preferida no Seminário Perfil
Sócio-Econômico da Grande São Paulo e implantação do Estatuto da Cnança e do Adolescente - CBIA/SP-FUNDAP/SP, 5/12/
1991, São Paulo.

15 Recorde-se aqui o caso da menina Maria Colwell que faleceu em Janeiro de 1973, com oito anos, como decorrência de graves
espancamentos perpetrados por seu padrasto. Este caso abalou todo o sistema de atenção à violência doméstica, na inglaterra, revelan-
do todo o desentrosamento dele que resultou na morte da criança. Salvador Minuchin, em seu livro CaEdoscopio Farniliar, relata o
caso e o analisa de forma brilhante, a partir da óptica de um terapeuta familiar, percebendo com clareza todos os erros técnicos
cometidos a respeito. Entretanto, a morte desta criança não foi em vão. Reformulou-se o sistema de atenção à problemática.
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E para finalizar é preciso entender que a
questão da violência doméstica atinge fundo cer-
tos valores socialmente aceitos em termos da fa-
mília e da educação dos filhos, os quais têm que
ser questionados e revisados, sob o risco de ficar-
mos dando um atendimento periférico à questão.

As reflexões precedentes nos mostram que
o tema da violência doméstica contra crianças e
adolescentes, dentro da realidade brasileira, em-
bora esteja contemplado no Estatuto da Criança e
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